1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 265/2025

[bookmark: _Hlk187384674]CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 746 M² DE PEDRA DE BASALTO (PARALELEPIPEDO REGULAR), PARA CONSTRUÇÃO DE CALCAMENTO NA MODALIDADE PARCERIA, EM TRECHO DA RUA VICENTE PALOTTI, NA CIDADE DE CAMPOS BORGES.
	Por este instrumento contratual de um lado, o Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, PAVIMENTA ENGENHARIA LTDA, sito a Rua Barão do Rio Branco, 2511, Sala 1, Bairro Jung, na cidade de Cruz Alta/ RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº. 53.139.850/0001-31, representado neste ato por seu socio administrador Sr. PAULO ROGERIO STRELOW, inscrito no cadastro de pessoa física sob N° .570.584.580-49, doravante denominado CONTRATADO(a), tendo em vista a homologação de licitação para a contratação de pessoa jurídica, para aquisição de 746 m² de pedra de basalto (paralelepípedo regular), para construção de calçamento na modalidade parceria, em trecho da Rua Vicente Palotti, na cidade de Campos Borges. O Contrato rege-se ainda nos amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Processo de Licitação Nº 118/2025, Modalidade Pregão Presencial Nº 016/2025.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 118/2025, Pregão Presencial Nº 016/2025. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme parecer técnico da ENGENHARIA EM ANEXO, se faz necessário a adição de valores ao presente contrato, em virtude do aumento da demanda, o qual se teve um acréscimo de 6,1 m² de área construída, o que resulta no valor a ser aditivado de R$ 366,00 (Trezentos e sessenta e seis reais).

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 06 de abril de 2026.

______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

______________________________________________
PAVIMENTA ENGENHARIA LTDA
CNPJ nº. 53.139.850/0001-31
PAULO ROGERIO STRELOW
CPF nº. 570.584.580-49
CONTRATADO
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